
1-2

MOÇÃO Nº 482/2025

Manifesta aplauso ao Policial 
Militar José Rodolfo Dias, 
conhecido como Cabo PM 
Rodolfo, pela atitude heroica 
que resultou no salvamento da 
vida de um bebê de apenas 32 
dias de vida que apresentava 
sérios problemas respiratórios 
no município de Santa Bárbara 
d’Oeste/SP.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,

CONSIDERANDO que, no dia 06 de dezembro de 2025, o Cabo 
PM Rodolfo encontrava-se de serviço na Base de Segurança do Jardim 
Ipiranga, na cidade de Americana, quando visualizou um casal na área externa 
da base, ao se aproximar, deparou-se com uma mãe em desespero, segurando 
nos braços um bebê desacordado;

CONSIDERANDO que, de imediato, o Policial Militar iniciou a 
manobra de Heimlich com o objetivo de desobstruir as vias respiratórias do 
bebê, logrando êxito na ação, e, prontamente, solicitou apoio de uma viatura 
para encaminhar o bebê ao Pronto Socorro “Dr Afonso Ramos”, garantindo o 
atendimento médico emergencial;

CONSIDERANDO que seu preparo, agilidade e compromisso 
com a vida e com o bem-estar da população de Santa Bárbara d’Oeste são 
dignos de todo reconhecimento e admiração;

CONSIDERANDO que suas ações refletem o compromisso com a 
segurança pública e engrandecem o nome da Policia Militar, elevando a 
confiança da sociedade na instituição;
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ANTE O EXPOSTO e nos termos do Capítulo IV do Título V do 
Regimento Interno desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, aplaude o Policial Militar 
José Rodolfo Dias por ter salvado a vida do pequeno Lohan e pelos 
excelentes serviços prestados à população de Santa Bárbara d’ Oeste – SP.

Plenário "Dr. Tancredo Neves", 16 de dezembro de 2025.

CABO DORIGON
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 16 de dezembro de 2025

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=119VDMY978X86940  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 119V-DMY9-78X8-6940
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